
 
ATA DA 449ª SESSÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA DO CEE/TO 

Aos dezesseis dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro, às treze horas e trinta 

minutos, por webconferência, iniciou-se a 449ª (quadringentésima quadragésima-nona) 

sessão plenária extraordinária do Conselho Estadual de Educação do Tocantins – CEE-TO, sob 

a presidência do Conselheiro Evandro Borges Arantes,  com a participação dos conselheiros e 

conselheiras: Robson Vila Nova Lopes, vice-presidente do CEE-TO, Cleber Borges de Morais, 

Hélio de Almeida Barros, Josiel Gomes dos Santos, Julian de Almeida, Liliane Alves da Costa 

de Oliveira, Maria de Lurdes Pereira da Silva, Muniz Araújo Pereira, Sandra Franklin Rocha 

Viana Spies, Thiago Franco Oliveira, e da professora Joana D’Arc Alves Santos, secretária-

executiva do CEE/TO. Continuando, o presidente Evandro Borges Arantes, agradeceu a 

presença de todos(as), fez a chamada nominal dos Conselheiros(as) e, constatado o número 

regimental necessário para iniciar a Sessão, pediu ao conselheiro Hélio que realizasse a 

leitura bíblica, que leu Salmos 100, que diz: Servi ao Senhor com alegria, e entrai diante dele 

com canto. Sabei que o Senhor é Deus; foi ele que nos fez, e não nós a nós mesmos; somos 

povo seu e ovelhas do seu pasto. Entrai pelas portas dele com louvor, e em seus átrios com 

hino; dai-lhe graças, e bendizei o seu nome. Dos informes: Agradecimento do Presidente 

Evandro a todos os conselheiros e conselheiras, como também a equipe da Secretaria 

Executiva. Enfatizou  que essa é a última reunião desse Colegiado. Desejou aos membros 

que estarão atuando no novo Colegiado um trabalho produtivo e exitoso. Após, deu-se início 

à deliberação da pauta que, nessa 449ª sessão, trouxe vinte e nove processos, sendo: quinze 

da Câmara de Educação Básica (CEB), doze da Câmara de Legislação e Normas, e dois da 

Câmara de Educação Superior (CES). Dos processos deliberados: Em seguida, a secretária 

executiva Joana D’Arc apresentou os processos para análise e deliberação do Colegiado: 3.1  

CEB - CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - CREDENCIAMENTO / RECREDENCIAMENTO / 

ADITAMENTO DE CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇOES. 1. PROCESSO ADMINISTRATIVO - 

SGD N. 2023/27000/000251. Formato. Município e SRE de Palmas-TO. Credenciamento para 

ofertar a Educação Profissional Técnica de Nível Médio, pelo período de 4 (quatro) anos, 

com vigência a partir de janeiro de 2024. Relator: Robson Vila Nova Lopes. Situação: Ato 

aprovado. 2. PROCESSO ADMINISTRATIVO - SGD N. 2022/27000/012839. Colégio Messias 

Santos. Município de Arapoema e SRE de Colinas do Tocantins-TO. Recredenciamento para 

ofertar a Educação Profissional Técnica de Nível Médio, para fins exclusivos de diplomação 

dos estudantes matriculados a partir de 2022, mediante lista dos concluintes.                                                                                                                                                           

Relator: Robson Vila Nova Lopes. Situação: Ato aprovado. Recomendação conforme 

determinado no Parecer. Notificar a UE. 3. PROCESSO ADMINISTRATIVO - SGD N. 

2023/27000/023473. Colégio Militar do Estado do Tocantins Santa Terezinha. Município e 

SRE de Miracema do Tocantins-TO. Recredenciamento para ofertar a Educação Profissional 

Técnica de Nível Médio, pelo período de 4 (quatro) anos, com efeitos legais retroativos a 1º 

de janeiro de 2023. Relatora: Liliane Alves da Costa de Oliveira. Situação: Ato aprovado. 4. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO - SGD N. 2023/27000/018027. Colégio Estadual José Carneiro 
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Brito. Município e SRE de Tocantinópolis-TO. Recredenciamento do Curso Técnico em 

Controle Ambiental- Integrado ao Ensino Médio, pelo período de 5 anos, com vigência a 

partir de 1º de janeiro de 2024. Relatora: Liliane Alves da Costa de Oliveira. Situação: Ato 

aprovado. Obs.: abstenção de voto do conselheiro Cleber Borges de Morais. 3.2  CEB - 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - AUTORIZAÇÃO PARA 

FUNCIONAMENTO/RECONHECIMENTO/RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE CURSOS. 1. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO - SGD N. 2023/27000/021927. Centro de Ensino Médio Santa 

Rita de Cássia. Município e SRE de Palmas-TO. Autorização de Funcionamento do Curso 

Técnico em Informática Integrado ao Ensino Médio, pelo período de 4 anos, com efeitos 

legais retroativos ao dia 1º de janeiro de 2023; e Aprovação do Plano de Curso.                                                                                                    

Relatora Liliane Alves da Costa de Oliveira. Situação: Atos aprovados. 

2. PROCESSO ADMINISTRATIVO - SGD N. 2023/27000/000254. Formato. Município e SRE de 

Palmas-TO. Autorização para Funcionamento do Curso Técnico em Transações Imobiliárias, 

pelo período de 4 (quatro) anos, com vigência a partir de janeiro de 2024; Aprovação do 

respectivo Plano de Curso. Relator: Robson Vila Nova Lopes. Situação: Atos aprovados. 3. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO - SGD N. 2023/27000/017671. Centro de Ensino Pereira 

Martins. Município de Campos Lindos e SRE de Araguaína -TO. Autorização para 

Funcionamento do Curso Técnico em Agricultura, pelo período de  5 (cinco) anos, com 

vigência a partir de janeiro de 2024; e Aprovação do Plano de Curso. Relator: Cleber Borges 

de Morais.  Situação: Atos aprovados. 4. PROCESSO ADMINISTRATIVO - SGD N. 

2022/27000/013589. Colégio Estadual Dr. Quintiliano da Silva. Município de Natividade e 

SER de Porto Nacional. Renovação de Reconhecimento do Ensino Fundamental – Anos Finais 

e do Ensino Médio, pelo período de 5 (cinco) anos,  com efeitos legais retroativos ao dia 1º 

de janeiro de 2023 e Convalidação de Estudos realizados pelos estudantes do Ensino 

Fundamental - Anos Finais e Ensino Médio, referente ao ano letivo de 2022. Relator: Robson 

Vila Nova Lopes. Situação:  Atos aprovados. 5. PROCESSO ADMINISTRATIVO - SGD N. 

2023/27000/000013. Colégio Estadual Atanázio de Moura Seixas. Distrito de Macaúba. 

Município e SRE de Araguatins-TO. Renovação de Reconhecimento do Ensino Fundamental - 

Anos Finais, Ensino Médio e Educação de Jovens e Adultos - EJA 3° Segmento, pelo período 

de 4 (quatro) anos, com efeitos legais retroativos ao dia 1º de janeiro de 2023; e 

Convalidação de Estudos do Ensino Fundamental - Anos Finais, referentes ao período de 

2018 a 2022; e Ensino Médio e Educação de Jovens e Adultos - EJA 3° Segmento, referentes 

ao ano letivo de 2022. Relator: Cleber Borges de Morais. Situação: Atos aprovados. 6. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO - SGD N. 2023/27000/000098. Escola Família Agrícola de Porto 

Nacional. Município e SRE de Porto Nacional-TO. Renovação de Reconhecimento do Curso 

Técnico em Agropecuária  Integrado ao Ensino Médio em Regime de Alternância, pelo 

período de 4 (quatro) anos, com efeitos legais retroativos ao dia 1º de janeiro de 2023;  

Aprovação dos Planos de Curso. Relator: Hélio de Almeida Barros. Situação: Atos aprovados. 

7. PROCESSO ADMINISTRATIVO - SGD N. 2023/27000/022372. Escola Especial Raio de Luz - 

APAE. Município de Alvorada e SRE de Gurupi-TO. Renovação de Reconhecimento da 

Educação Infantil, Educação de Jovens e Adultos - EJA 1º Segmento, na modalidade de 
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Educação Especial,  pelo período de 4 (quatro) anos, com efeitos legais retroativos ao dia 1º 

de janeiro de 2023; Convalidação de Estudos da Educação Infantil, Educação de Jovens e 

Adultos – EJA 1º Segmento, na modalidade de Educação Especial, referentes ao ano letivo de 

2022. Relator: Hélio de Almeida Barros. Situação: Atos aprovados. 8. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO - SGD N. 2023/27000/019091. Colégio Estadual 31 de Março. Município de 

Lizarda e SRE de Miracema do Tocantins-TO. Renovação de Reconhecimento do Ensino 

Fundamental - Anos Finais, pelo período de 5 (cinco) anos, com efeitos legais retroativos ao 

dia 1º de janeiro de 2023. Relatora: Maria de Lurdes Pereira da Silva. Situação: Ato 

aprovado. 9. PROCESSO ADMINISTRATIVO - SGD N. 2023/27000/019356. Colégio Estadual 

São Pedro. Município de Abreulândia e SRE de Paraíso do Tocantins-TO. Renovação de 

Reconhecimento do Ensino Fundamental – Anos Finais, Ensino Médio, Educação de Jovens e 

Adultos – EJA – 2º Segmento, pelo período de 5 (cinco) anos, com efeitos legais retroativos 

ao dia 1º de janeiro de 2023. Relatora: Maria de Lurdes Pereira da Silva. Situação: Ato 

aprovado. Recomendações: solicitar à Seduc providências para aquisição de computadores 

para aprimoramento do processo pedagógico. 10. PROCESSO ADMINISTRATIVO - SGD N. 

2023/27000/023313. Escola Estadual de 1º Grau Theotônio Segurado. Município de Sítio 

Novo do Tocantins e SRE de Araguatins-TO. Reconhecimento do Ensino Médio, pelo período 

de 4 (quatro) anos,  com efeitos legais retroativos ao dia 1º de janeiro de 2023; e 

Convalidação dos Estudos realizados pelos estudantes do Ensino Médio, referentes aos anos 

letivos de 2020 a 2022. Relator: Muniz Araújo Pereira. Situação: Atos aprovados. 

Recomendações deverão ser atendidas conforme expressas no parecer. 11. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO - SGD N. 2023/27000/000118. Escola Estadual Girassol de Tempo Integral 

Irmã Aspásia. Município e SRE de Porto Nacional-TO. Reconhecimento do Ensino Médio, pelo 

período de 5 (cinco) anos, com efeitos legais retroativos a 1º de janeiro de 2023; 

Convalidação de Estudos realizados pelos estudantes, referentes ao ano letivo de 2022. 

Relatora: Sandra Franklin Rocha Viana Spies. Situação: Atos aprovados. 3.3 CLN - CÂMARA 

DE LEGISLAÇÃO E NORMAS. 1. PROCESSO ADMINISTRATIVO - SGD N. 2023/27000/016928. 

Colégio Interação Vozes Ativas. Município e SRE de Palmas-TO. Aprovação do Regimento 

Escolar. Relator: Julian de Almeida. Situação: processo retirado de pauta pelo relator para 

atender o que dispõe a Resolução n. 169/2022, que torna obrigatório o ensino Religioso no 

Ensino Fundametal anos finais para as UEs privadas. 2. PROCESSO ADMINISTRATIVO - SGD N. 

2023/27000/017714. Aprovação da Estrutura Curricular do Ensino Fundamental - Anos 

Finais, com vigência a partir do ano letivo de 2022 e Revogação da Resolução CEE/TO nº 014, 

de 26 de fevereiro de 2021, publicada no DOE 5827, de 14 de abril de 2021, que aprovou a 

Estrutura Curricular para o Ensino Fundamental - Anos Finais. Relator: Julian de Almeida. 

Situação: Retirado de pauta pelo relator Aprovação do Regimento Escolar. Relator: Julian de 

Almeida. Situação: processo retirado de pauta pelo relator para atender o que dispõe a 

Resolução n. 169/2022, que torna obrigatório o ensino Religioso no Ensino Fundametal anos 

finais para as UEs privadas. 3. PROCESSO ADMINISTRATIVO - SGD N.  2023/27000/017676. 

Colégio Interação Vozes Ativas. Município e SRE de Palmas-TO. Aprovação da Estrutura 

Curricular do Ensino Médio, com vigência a partir do ano letivo de 2022 e Revogação do art. 
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1º, parágrafo II, da Resolução/CEE-TO nº 79, de 25 de julho de 2019, publicada no DOE nº 

5.442, de 16/09/2019, que aprovou a Estrutura Curricular do Ensino Médio. Relator: Julian 

de Almeida. Situação: Ato aprovado. 4. PROCESSO ADMINISTRATIVO - SGD N. 

2023/27000/021104. Escola Indígena Srêmtôwe. Município de Tocantínia e SRE de 

Miracema do Tocantins-TO. Convalidação de Estudos realizados pelos estudantes da 

Educação de Jovens e Adultos – EJA, 2º Segmento, referentes aos anos letivos de 2018, 

2019, 2020, 2021, 2022 e 2022; e da Educação de Jovens e Adultos – EJA, 3º Segmento, 

referente aos anos de 2022 e 2023. Relator: Josiel Gomes dos Santos. Situação: Ato 

aprovado. Recomendação: que a UE providencie a organização do processo de regulação da 

EJA 2º e 3º segmentos. 5. PROCESSO ADMINISTRATIVO - SGD N. 2022/27000/012241. 

Colégio Olimpo Palmas Integral. Município e SRE de Palmas-TO. Aprovação do Regimento 

Escolar com vigência a partir da data de sua publicação. Relator: Josiel Gomes dos Santos. 

Situação: Ato aprovado. 6. PROCESSO ADMINISTRATIVO - SGD N. 2023/27000/022369. 

Escola Indígena Wakuke. Município de Tocantínia e SRE de Miracema do Tocantins-TO. 

Convalidação de Estudos do Ensino Fundamental - Anos Iniciais, referente ao ano letivo de 

2022. Relator: Josiel Gomes dos Santos. Situação: Ato aprovado. Recomendação: que a 

UE/Seduc providenciem a organização do processo de regulação do Ensino Fundamental - 

Anos Iniciais. 7. PROCESSO ADMINISTRATIVO - SGD N. 2023/27000/014863. Escola Estadual 

Dona Alzira Freire de Queiroz. Município de Ponte Alta do Bom Jesus e SRE de Dianópolis-

TO. Validação de Estudos do Ensino Fundamental – Anos Iniciais,  referente ao ano letivo de 

2022. Relator: Thiago Franco Oliveira. Situação: Ato aprovado. 8. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO - SGD N. 2023/27000/022198. Escola Estadual Bela Vista. Distrito de Bela 

Vista. Município de São Miguel do Tocantins e SRE de Araguatins-TO. Convalidação de 

Estudos da Educação de Jovens e Adultos - EJA 2º e 3º Segmentos, referentes aos anos 

letivos de 2019 a 2022. Relator:  Thiago Franco Oliveira. Situação: Ato aprovado. 9. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO - SGD N. 2023/27000/023276. Escola Estadual Nova Geração. 

Município e SRE de Palmas-TO. Convalidação dos Estudos da Educação de Jovens e Adultos - 

EJA - 1º, 2º e 3º Segmentos, referente ao ano letivo de 2023. Relator: Thiago Franco Oliveira. 

Situação: Ato aprovado. 10. PROCESSO ADMINISTRATIVO - SGD N. 2023/27000/001687. 

Colégio Educar Dianópolis. Município e SRE de Dianópolis-TO. Desativação de instituição de 

ensino para fins de regularização junto ao Censo Escolar. Relator: Evandro Borges Arantes. 

Situação: Ato aprovado. 11. PROCESSO ADMINISTRATIVO - SGD N. 2024/27000/000793. 

Conselho Estadual de Educação - CEE/TO. Restruturação da Resolução CEE/TO, Normativa, 

sobre a regulação da Educação Básica e suas modalidades. Relator: Evandro Borges Arantes. 

Situação: Ato aprovado. 12. PROCESSO ADMINISTRATIVO - SGD N. 2024/27000/000781. 

Secretaria de Educação (Seduc/TO). Restruturação da Resolução CEE/TO que normatiza o 

acesso, a permanência e o direito à aprendizagem dos estudantes da  Educação Especial 

para o Sistema Estadual de Ensino. Relator: Evandro Borges Arantes. Situação: Ato aprovado. 

3.4 CES - CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR. 1. PROCESSO ADMINISTRATIVO - SGD N.  

2022/27000/011434. Universidade de Gurupi - UnirG. Gurupi-TO. Renovação de 

Reconhecimento do Curso de Licenciatura em Letras - com habilitação em Português e 
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Inglês, com oferta de 30 vagas semestrais, no turno Noturno, na modalidade presencial, 

regime semestral, pelo período de 3 (três) anos, com efeitos legais retroativos ao dia 1º de 

janeiro de 2023. Relator: Evandro Borges Arantes. Situação: Ato aprovado. Recomendações: 

a IES deve acatar e atender todas as recomendações feitas pela comissão de avaliação 

externa. Impedimento de participar da votação do Conselheiro Julian e da Conselheira 

Sandra. 2. PROCESSO ADMINISTRATIVO - SGD N.  2022/27000/01153. Universidade de 

Gurupi - UnirG. Gurupi-TO. Renovação de Reconhecimento do Curso em Educação Física, 

com oferta de 80 vagas anuais, sendo 40 vagas semestrais para Licenciatura e Bacharelado, 

no turno Integral, na modalidade presencial, regime semestral, pelo período de 3 (três) anos, 

com efeitos legais retroativos ao dia 1º de janeiro de 2023. Relator: Evandro Borges Arantes. 

Situação: Ato aprovado. Obs.: a conselheira Sandra Franklin estava impedida de votar devido 

ter presidido a Comissão de verificação in loco.  Após, o presidente Evandro Borges Arantes 

agradeceu aos conselheiros e à equipe técnica do Conselho pelo trabalho realizado ao longo 

dos últimos dois anos, sob sua gestão, e, por fim, agradeceu a presença de todos e declarou 

encerrada a reunião. A presente Ata é registro fiel do ocorrido na Sessão acima identificada 

e foi lavrada por mim, Joana D’Arc Alves Santos, secretária executiva do CEE/TO, que assino 

com o Senhor Presidente Evandro Borges Arantes e os(as) Senhores(as) Conselheiros(as): 

Cleber Borges de Morais, Hélio de Almeida Barros, Josiel Gomes dos Santos, Julian de 

Almeida, Liliane Alves da Costa de Oliveira, Maria de Lurdes Pereira da Silva, Muniz Araújo 

Pereira, Robson Vila Nova Lopes - Vice-presidente do CEE/TO, Sandra Franklin Rocha Viana 

Spies e Thiago Franco Oliveira.                                                     
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